
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA

Portaria 0339/2019 - SSP

O Secretário de Estado da Segurança Pública de Goiás nomeado pelo Decreto de 02 de
janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial do Estado n. 22.963 – Suplemento, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o Processo/SEI n. 201900016008009.

Considerando o Parecer/CONSER/17214 n. 116/2019 (7588689)  e retificado
pelo Despacho n. 123/2019 - CONSER- 17214 (7639542);

Considerando o Despacho n. 1465/2019/GGP (7658347).

RESOLVE:

Art. 1º. PROGREDIR com fundamento na Lei 16.897, de 26 de janeiro de 2010,
modificada pela Lei nº 17.898, de 27 de dezembro de 2012, na seguinte data, classe e nível, na carreira
do servidor integrante da Superintendência de Polícia Técnico Científica, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública:

PERITO CRIMINAL DE 2ª CLASSE, NÍVEL I

Nome CPF Vai para a A Partir de

Luciano Alves Queiroz 797.998.501-00
2ª Classe, Nível

II
01/05/2015

  Art. 2º PROMOVER com fundamento na Lei 16.897, de 26 de janeiro de 2010,
modificada pela Lei nº 17.898, de 27 de dezembro de 2012, na seguinte data, classe e nível, na carreira
do servidor integrante da Superintendência de Polícia Técnico Científica, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública:

PERITO CRIMINAL DE 2ª CLASSE, NÍVEL II

Nome CPF Vai para a A Partir de

Luciano Alves Queiroz 797.998.501-00 1ª Classe, Nível I 01/10/2015

Art. 3º PROGREDIR com fundamento na Lei 16.897, de 26 de janeiro de 2010,
modificada pela Lei nº 17.898, de 27 de dezembro de 2012, na seguinte data, classe e nível, na carreira
do servidor integrante da Superintendência de Polícia Técnico Científica, da Secretaria de Estado da
Segurança Pública.

PERITO CRIMINAL DE 1ª CLASSE, NÍVEL I

Nome CPF Vai para a A Partir de

Luciano Alves Queiroz 797.998.501-00 1ª Classe, Nível II 01/10/2017

Art. 4º Determinar o encaminhamento desta Portaria à Superintendência de Polícia
Técnico-Científica, à Superintendência de Gestão, Planejamento e Finanças e à Gerência de Gestão de
Pessoas para conhecimento e demais providências.   



CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

Gabinete do Secretário de Estado da Segurança Pública, em Goiânia, aos 12 dias do
mês de junho de 2019.

 

Rodney Rocha Miranda
SECRETÁRIO

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por RODNEY ROCHA MIRANDA, Secretário (a)
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